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                                        RESOLUÇÃO Nº 12  /2023 – Cesau/CE

Assunto:  Revisão da Lei nº 17.132/2019, em seu artigo 4º,
referente ao desconto integral da Gratificação de
Desempenho Institucional – GDI.

 

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CESAU/CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Nº 17.438 de 9 de abril de 2021, e pelo seu Regimento Interno.

Considerando a Constituição Federal, de 1988, art. 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 
Considerando a Constituição Federal de 1988,  trata em seu art. 198, que as ações e serviços públicos de saúde
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado e dentre as seguintes
diretrizes, {…} item III – participação da comunidade;

 
Considerando a Lei 8.080/1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e trata em seu art. 7º das ações e serviços públicos de
saúde  e  os  serviços  privados  contratados  ou  conveniados  que  integram  o  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos
seguintes  princípios:  {…} VIII  –  participação da comunidade e  em seu art.  33º  da fiscalização dos recursos
financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS), em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização
dos respectivos Conselhos de Saúde; 

Considerando a Lei 8142/1990, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da
saúde e dá outras providências dentre elas, destaca-se as prerrogativas a formulação de estratégias e o controle da
execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo; 

Considerando o decreto Nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei Nº 8.080/1990 para dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá
outras providências;

 
Considerando a lei n.º 17.006/2019 do Estado do Ceará, que dispõe em seu art. 1.º sobre a integração, no âmbito
do Sistema Único de Saúde – SUS, das ações e dos serviços públicos de saúde do estado e de seus municípios em
regiões de saúde;

Considerando a Lei N.º 17.132/2019, de 16 de dezembro de 2019, que institui a gratificação de desempenho
institucional – GDI, a ser concedida aos servidores públicos com exercício funcional na estrutura organizacional da
secretaria da saúde do estado do ceará – SESA, e na escola de saúde pública do ceará – ESP/CE;



Considerando a  Lei  nº  17.184/2020,  de 23 de março de 2020, que altera  a  lei  nº  17.132/2019 que institui  a
gratificação de desempenho instrucional – GDI e cria a gratificação de incentivo às atividades especiais  - GIATE;
 
Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  33.545/2020,  de  20  de  abril  de  2020  que  regulamenta  a  concessão  da
gratificação de desempenho institucional – GDI e da gratificação de incentivo às atividades especiais – GIATE, no
âmbito da secretaria da saúde do estado do ceará e da escola de saúde pública, nos termos, respectivamente, das leis
nº 17.132/2019 e nº 17.184/2020;
 
Considerando o Decreto Estadual nº 33.995/2021,  de 24 de março de 2021, que confere e trata das disposições do
Decreto Estadual nº 33.545/2020, que regulamentando a concessão da gratificação de desempenho institucional, no
que trata as Leis Estaduais nº 17132/2019, de 12 de dezembro de 2019 e nº 17.184/2020, de 23 de março de 2020;

 
Considerando a Recomendação conjunta nº 01/2023 das Câmaras Técnicas de CTGTES e CANOAS – Cesau/Ce,
de  12/04/2023,  que  após  apreciar  e  debater  sobre  pagamento  e  descontos  da  Gratificação  de  Desempenho
Institucional – GDI, em vistas as solicitações e as reclamações dos servidores e servidoras contempladas pela lei nº
17.132/2019, de 12 de dezembro de 2019, resolve apresentar propositura de revisão desta lei, especificamente em
seu art.4º e do Decreto Nº 33.545/2020, de 20 de Abril de 2020, à consideração do Pleno do Conselho Estadual de
Saúde – Cesau/CE;

Considerando  a deliberação da 501ª Reunião Ordinária do Pleno do Conselho Estadual  de Saúde do Ceará –
Cesau/CE, realizada nos dias 18 e 19 de Abril de 2023 que, após apreciarem a Recomendação conjunta nº 01/2023
das Câmaras Técnicas do CTGTES e CANOAS – Cesau/CE;

Resolvem,

 Art.  1º.  Deliberar para que a Secretaria Estadual da Saúde do Ceará – SESA/CE, se digne de encaminhar ao
Governo do Estado do Ceará e por conseguinte à Assembleia Legislativa do Ceará – Alece, a propositura de revisão
da Lei nº 17.132/2019 de 16 de dezembro de 2019, no seu artigo 4º, referente ao desconto integral da Gratificação
de Desempenho Institucional – GDI, por afastamento do servidor(a) por meio de licença para tratamento de saúde, a
partir de 4 (quatro) dias.

Art. 2º. Deliberar pela Revisão do Decreto Nº 33.545/2020, de 20 de Abril de 2020, que regulamenta a concessão da
gratificação de desempenho institucional – GDI, nos termos, respectivamente das leis nº 17.132/2019 e 17.184/2020
de 23/03/2020, no sentido de garantir aos servidores estaduais, contempladas nas supramencionadas legislação, o
recebimento integral da GDI, mesmo com apresentação de licença médica para tratamento de saúde;
 
Art. 3º. À consideração do Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE;

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado; 
 
 Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE

Fortaleza, 18 de Abril de 2023
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